Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 995/90

AUTORIZA EMPENHAR DÉBITOS DO EXERCÍCIO DE 1988 INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR PRESCRITOS EM 29-12- 89 CFE LEGISLAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a empenhar o valor de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) relativo ao débito original de 7.113,64 OTNS e correspondente a CZ$ 4.947.534,00 (quatro milhões, novecentos e quarenta e sete mil quinhentos e trinta e quatro cruzados) conforme contrato firmado em 28-12-88 pelo valor atualizado de CZ$ 34.080.595,60 (trinta e quatro milhões, oitenta mil quinhentos e noventa e cinco cruzados e sessenta centavos) empenho nº 2115 de 28-12-88 em anexo a esta Lei, inscritos em restos a pagar no exercício de origem: 1988, prescrito cfe. Legislação em 29 -12 -89 no valor de NCZ$ 34.080,59 (trinta e quatro mil oitenta cruzados novos e cinquenta e nove centavos), atingindo hoje o débito supra a Cr$ 296.880,65 (duzentos e noventa e seis mil oitocentos e oitenta cruzeiros e sessenta e cinco centavos) correspondente a 7.113,64 BTN, acertado para o valor de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) pagável de uma só vez.

Art. 2º - O débito de que trata o artigo 1º desta Lei, é comprovado pelo credor abaixo especificado:

Casa da Eletricidade Materiais Elétricos LTDA.

Rua Marechal Deodoro, 153

Lages - SC - CGC - 84 934 199/0001-15

Notas Fiscais 037 635 a 037 639 e 003173 e 003174 datadas em 07-                           05-90 Cr$ 250.000,00 relativas a materiais e mão de obra aplicados no Salão de Festas, Churrasqueiras, Palco de Apresentações Artísticas, Instalações Sanitárias e Banheiros, Galpão de Exposição de Gado e Arremate, Área para Exposição de Frutas, Bares, Lanchonetes e Churrascaria, Iluminação Interna do Parque Municipal de Exposições, no Pátio, Camping, Motor da Bomba D’água, Bilheteria, Casa do Zelador e Iluminação do Pátio de Estacionamento de Veículos, Serviços estes relativos a Instalação Elétrica.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão empenhadas por conta do elemento 4.1.9.0 - Diversos Investimentos contidos no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de Maio de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
